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TERMO DE FOMENTO Ng OO8.2O24.FIA

TERMO DE FOMENTO N9 OO8,2O24.FIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O
MUNICíPIO DE AGROúNDIA, PoR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAçÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO E DO FUNDO

MUNICIPAT DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOTESCENTE E A APP DO

C.E.I. HANNA MISFELD

O MUNICÍP|O DE AGROLÂNDlA, inscrito no CNPJ ns.83.102.582/0001-44,
doravante denominada ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, José Constante, resolvem celebrar
o presente termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei

Complementar ne. 101/2000, nas correspondentes Leis de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei ne. L3.Ol9l2OL4, Lei
Federal ne 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Resolução

Conanda ns 737 /2OLO, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUsutA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. Constitui objeto geral deste termo de Fomento, com base no Edital de INEXIGIBILIDADE Ns

o3l2O24/FlA, com fulcro na Lei ne. L3.OL9/2OL4, A CONCESSÃO E APOIO A PROJETOS VOTTADOS

À pnouoçÃo, À pnoreçÃo E À DEFESA Dos DrRErros DA cRrANçA E Do ADoLESCENTE, A
SEREM FINANCIADOS PELO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOTESCÊNCIA - FIA DE AGROIÁNDIA, CON-

forme detalhado no Plano de Trabalho.

1.2. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respecüva Lei de

Diretrizes Orçamentárias Municipais e pela Lei t3.Ol9l20t4 e alterações.

1.3. É vedada a execução de aüvidades que tem por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indire-
tamente:
a) Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício e do poder de polícia ou
de outras atividades exclusivas do Estado;
b) Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do
Estado.

GúUSUTA SEGUNDA - DAs oERIGAçÕES
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2.1. 5ão obrigações dos Partícipes:

DA ADMTNTSTRAçÃO PÚBUCA MUNTCtPAL

a) lnstruir a organização da sociedade civil quanto à prestação de contas do seu objeto de exe-
cução, em consoante com as predeterminações constantes no projeto delíneado e tendo como
base a legislação vigente e o edital;
b) Realizar, nas parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, pesquisa de satisfação com os

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das

metas e atividades definidas;
d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de

desembolso, que guardará consonância com as metâs, fases ou etapas de execução do objeto do
termo de Fomento;
e) Promover o monitoramento e avaliação do objeto da parceria e emiür relatório técnico, in-
dependentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organi-
zação da sociedade civil;

0 Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro ór-
gão ou enüdade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso

não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respecüvas responsabilidades;
h) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

Planos de Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respecüvo encerramento;
i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos

envolvidos na parceria;
j) lnstaurãÍ Tomada de Contas Especial, com base na lnstrução Normativa TCE/SC ne.

13120t2, antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na

execução do objeto da parceria.

DA ORGANTZAçÃO On SOC|EOADE CtVrL:

a) Cumprir rigorosamente o objeto específico deste Termo de Fomento, conforme itens pre-

vistos no Plano de Trabalho;
b) Manter escrituração contábil regular;
c) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
d) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em
que exerça suas açôes todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo,
as informações requeridas na Lei ns. 73.OL9 /2O74;
e) Providenciar a colocação de PLACA ou BANNER VISíVEL COMPATÍVEL COM O AMBIENTE na

sede da entidade e no local onde acontecerá o projeto além de divulgar na internet (Art. 11 da Lei

13.019/94) a formalização da parceria, indicando o nome da organização executora; CNPJ da orga-
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nização executora; nome do projeto; descrição do objeto da parceria; número do termo de parce-
ria; data da assinatura do termo de parceria; data do início e fim do projeto; valor repassado; valor
de contrapartida; valor total do projeto; enüdades envolvidas e a expressão: PROJETO FINANCIA-
DO PELO FIA - CMDCA. Quando promover a publicidade nos meios de comunicação e redes sociais
do projeto sempre fazer referência das informações aqui exigidas. A não observância desta condi-

ção implica em cancelamento automático da proposta e na exclusão do proponente de qualquer
solicitação futura pelo prazo de 05 (cinco) anos, estando também sujeita às penalidades previstas
em lei.

f) Manter e movimentar os recursos nâ CONTA BANCÁRIA ESPECíFICA EXCLUSIVA AO

PROJETO, observado o disposto na Lei ne. L3.OL9/2O74;

S) Realizartodos os pagamentos mediante TRANSAçÃO ELETRÔNICA DE VALORES, observando
sempre o titular da conta bancária e o respectivo credor.
h) Dar livre acesso aos servidores públicos do órgão ou das entidades repassadores dos recur-
sos, do CMDCA, da Comissão de Monitoramento e Avâliação, do Controle lnterno e do Tribunal de
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instru-
mentos de transferências regulamentados pela Lei ne. 73.O79 /2014, bem como, aos locais de exe-
cução do objeto;
i) Responder, exclusivamente pelo gerenciamento administraüvo e financeiro dos recursos re-
cebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de invesümento e de pessoal;
j) Responder, exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de Fomento, não implican-
do responsa bilidad e solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organiza-

ção da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
k) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consul-
ta ao extrato deste termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e do detalha-
mento da aplicação dos recursos.

CTAUSUTA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de Fo-

mento, recursos no valor de RS 11.911,00 (onze mil e novecentos e onze reais), correndo a despe-
sa conforme abaixo:
FUNDO DA tNFÂNC|A E ADOLESCÊNC|A - Projeto aüvidade
2.046 - Manutenção dos Projetos para a lnfância e Adolescência.

3.2. A ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAçÃO
DA SOCIEDADE ClVlL, mediante transferência eletrónica sujeita à identificação do beneficiário final
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

3.3. É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,
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em POUPANÇA CORRENTE de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou su-
perior a um mês; ou em fundo de aplicação financeiro de curto prazo, ou operação de mercado
aberta lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para
prazos menores.

3.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serão restituídos à concedente, ou mediante
termo aditivo sujeito a aprovação do CMDCA, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de

Fomento ou da transferência, estando su.jeitos às mesmas condições de prestação de contas exigi-
dos para os recursos transferidos.

3.5. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro não poderão ser
computadas como contrapartida, devida pela ORGANIzAçÃO On SOC|ronDE clvlL.

3.6. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos:

3.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realiza-

das, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob pena

de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autori-
dade competente da administração pública.

CúUSULA QUARTA - DA ExEcUçÃO DAs DESPESAS

4.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo

com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial. As despesas decorrentes deste Termo de Fomento deverão

seguir rigorosamente o Plano de Trabalho.

4.2. Ficam expressamente vedadas à utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do

ato e responsa bilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, além

das expressamente previstas no Edital, estas:
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a) Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebi-
da;

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
c) Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as me-
didas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou ex-
terno.
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cúUsutA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura alé !Ollll2024, con'
forme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho do Projeto: APRIMORANDO CONTEXTOS BRIN-

CANTES E VOANDO ASAS DA LITERATURA, para a consecução do objeto, dentre vigência inicial e

prorrogação.

5.2. Sempre que necessário, mediante proposta dã ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devida-
mente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, e após o cumpri-
mento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de

vigência do presente Termo de Fomento.

5.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO pÚSLtCn MUNICI-

PAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, independente
da proposta da ORGANIzAÇÃo DA SoCIEDADE Clvll, limitada o prazo de prorrogação ao exato pe-

ríodo do atraso verificado.

5.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por

termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento

ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada à celebração de termo aditivo com

atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroaüvos.

cúUsULA sExIA- Do MoNIToRAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCATIZAçÃO

6.1. O Relatório Técnico a que se refere o art. 59 da Lei ne. 73.019 /2014, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:
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a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
b) Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
c) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
d) Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, in-
clusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

e) Realização de despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e as de ca-
ráter educaüvo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, sÍmbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

f) Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lu-
crativos;
g) Pagar, a qualquer ítulo, servidor ou empregado público vinculado ao órgão concedente

com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de dire-
trizes orçamentárias.
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a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio so-
cial obtido em razão da execução do ob.ieto até o período, com base nos indicadores estabelecidos
e aprovados no plano de trabalho;
c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública;
d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resulta-
dos estabelecidos no respectivo termo de Fomento;
e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e externos, no âmbito da
fiscalização prevenüva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias.

6.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administra-

ção pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à popula-

ção, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a

execução das metas ou aüvidades pactuadas:

a) Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

b) Assumir a responsa bilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de tra-
balho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontin uidade, devendo ser considerado na

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em
que a administração assumiu essas responsabilidades.

cúusuLA sÉrMA - DA pREsrAçÃo oe corras

7.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elemen -

tos que permitam ao gestor da parceria, avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi exe-
cutado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a compro-
vação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de

contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

a) Extrato da conta bancária específica;

b) Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, nome da or-
ganização da sociedade e a observação: DESPESA REALIZADA COM RECURSOS DO TERMO DE FO-

MENTO N9 OO8.2O24.FIA FIRMADO COM O FIA DE AGROúNDIA;
c) Comprovante de pagamento (TED / TEV);

d) Comprovante do recolhimento do saldo dâ conta bancária específica, quando houver;

e) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
f) Foto da placa ou banner com informações do termo de parceria;
g) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
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h) Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, e Certificado de Conclusão de Cursos,
quando for ocaso.

§ le Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficie nte.

§ 2e A organização da sociedade civil prestará contas FINAL da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final
de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

§ 3e Quando o repasse for parcelado, a OSC prestará contas no prazo máximo de até 30 dias após

o recebimento da parcela, ficando condicionado pâgamento da parcela subseqüente ao parecer

favorável da comissão de avaliação e monitoramento, ou seja: feito o primeiro e o segundo
repasse, o terceiro está condicionado à aprovação das contas do primeiro.

7.2. A prestação de contas relativa à execução do termo de Fomento dar-se-á mediante a análise

dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

a) Relatório de execução do objêto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo
as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;
b) Relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descÍição das despesas e re-
ceitas efeüvamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descum-
primento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

7.3. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará, ainda, em sua análise os seguintes rela-
tórios elaborados internamente, quando houver:

a) Relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

b) Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitora-
mento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados al-
cançados durante a execução do termo de Fomento.

7.4. Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que tratar o art. 67 da Lei

ns. !3.079 /2OL4 deverão conter análise de eficácia e de efeüvidade das ações quanto:

a)

b)

c)

d)

os resultados já alcançados e seus beneficios;
Os impactos econômicos ou sociais;

O grau de satisfação do público alvo;
A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado
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7.5. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará
os prazos previstos na Lei ne. t3.Otgl2O74, devendo concluir alternativamente pela:

a) Aprovação da prestação de contas;
b) Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
c) Rejeição da prestação de contas e determinação imediata instauração de tomada de contas
especial.

7.6. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a or-
ganização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1e O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,
no máximo, por igual período, dentro do prazo de que a administração pública possui para analisar
e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados. Nos casos de pagamento
parcelado, suspende-se os repasses.

§ 2e Transcorrido o prazo para saneamento de irregularidades ou omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuração dos fatos, idenüficação dos responsáveis, quanüficação

do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

7.7. A administração pública apreciará a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 60
(Sessenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela de-
terminada, prorrogado jusüficadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham
sido apreciadas:

a) Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, puniüvas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos;

b) Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus pre-
postos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débi-
tos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data
em que foi a última apreciação pela administração pública.

7.8. As prestações de contas deverão ser avaliadas:

a) Regulares, quando expressarem, de forma clara e objeüva, o cumprimento dos objeüvos e
metas estabelecidos no plano de trabalho;
b) Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
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natureza formal que não resulte em dano ao erário;
c) lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimentos injustificados dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

7.9. O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou
por omissão em relação a análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente su-
bordinadas, vedada a subdelegação.

7. L0. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se

manüda a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressar-
cimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, medi-
ante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de Fomento
e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de

trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição inte-
gral dos recursos.

7.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subseqüente ao da prestação de contas
a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que

compõem a prestação de contas.

cúUsUtA OITAVA - DAS ALTERAçÕES

8.1. A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo adi-
üvo, devendo a solicitâção ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em rela-

ção à data de termino de sua vigência.

8.2. Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natu-
reza do objeto.

8.3. As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de

vigência do ajuste, deverá ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do MunicÍpio, órgão
ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
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8.4. É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a

utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.



CúUSUAL NONA - DAs RESPoNSABILIZAçõEs E DAs sANçÕEs

9.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei n9.

I3.OL9/2O74, a administração pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da
sociedade civil parceira as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária da parücipação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sanci-
onadora, por prazo não superior a dois anos;

c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e enüdades de todas as esferas do governo, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso ll.

PARÁGRAFO ÚrutCO. as sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva de

Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respecüvo processo, no prazo de 10
(dez) dias de abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação
da penalidade.

9.2. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentâção da prestação de con-
tas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da in-
fração.

cúUsUtA DÉcIMA - Dos BENS REMANESCENTES

10.1. Para os fins deste ajuste consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente, ad-
quiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas

a que ele não se incorpora.

10.2. Para os fins deste Termo equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos even-
tualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicação em ra-
zão deste Termo de Fomento.

10.3. Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados

com cláusula de inaliena bilidade, formalizando a organização da sociedade civil neste ato promes-
sa de transferência de propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
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10.4. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do adminis-
trador público, ser doada a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou
semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem neces-
sários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.

10.5. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamen-
te, ser uülizados para continuidade da execução do objeto igual ou semelhante ao previsto no Ter-
mo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA DENúNcrA E DA REscrsÃo

11.1. O presente Termo de Fomento poderá ser:

a) Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obriga-

ções e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença respei-

tado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
b) Rescindido, independente de prévia noüficação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes h ipóteses;
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) lnadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas;

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apre-
sentado e;

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial, conforme lnstrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
nç.73120].2.

cúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA - DA PUBTICIDADE

12.1. A eficácia do presente termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração

ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina - DOE/SC, a qual deverá ser

providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da

data da Íespectiva assinatura.

cúusurA DÉcrMA TERcETRA - DAs coNDrçÕES GERATS

13.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

a) As comunicações relativas a este termo de Fomento serão remetidas por correspondência
fisica ou eletrônica e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebi-
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mento;
b) As mensagens e documentos, resultantes da transmissão via correspondência eletrônica,
não poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminha-
dos no prazo de 05 (cinco) dias e;

c) As reuniôes entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer

ocorrências que possam ter implicações neste termo de Fomento, serão aceitas somente se regis-
tradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

14.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de Fomento, que

não possam ser resolvidas pela via administratíva, o Foro da Comarca de TROMBUDO CENTRAL,

com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

74.2. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em

03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus iu -

rídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Agrolândia/SC, 30 de Julho de 2024.

r \\. k,r ÀolLr
JOSE CONSTANTE APP DO C.E.I. HANNA MISFELD

Representante: Alessandra Rudolfo
CPF: 091.094.739-20
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Meire Elis Coelho
Gestora de Contrato

Rosangela dos Santos Pereira

Fiscal de Contrato
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